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 ARTIGO  

 Folksonomias e pós-verdade: desafios para a 
organização do conhecimento 

 
Folksonomies and post-truth: challenges for the 
knowledge organization 

 
Juliana de Assis a,*   

RESUMO: O estudo buscou propor uma redefinição do conceito de folksonomia a partir da identificação 
e análise das características, relações e impactos da pós-verdade enquanto fenômeno na organização do 
conhecimento. A metodologia utilizada tomou como base uma investigação de cunho exploratório e 
qualitativo que foi composta pela integração entre a pesquisa bibliográfica e a abordagem terminográfica. 
Apresenta como foco de análise um corpus constituído por 120 artigos publicados no período de 2005 a 
2021 em âmbito internacional. Seus resultados possibilitaram caracterizar o fenômeno da pós-verdade e 
suas implicações no campo da organização do conhecimento; viabilizaram uma reflexão sobre as bases 
teórico-metodológicas que instituem as folksonomias como sistemas de organização do conhecimento, o 
que culminou com a compreensão da folksonomia como um modo algoritmicamente dirigido de 
manifestação e imposição de significados e discursos a partir das estruturas relacionais viabilizadas pelas 
redes sociotécnicas em contexto digital.  

Palavras-chave: Folksonomia; Pós-verdade; Organização do Conhecimento; Ontologia; Desinformação. 

ABSTRACT: This study sought to propose a redefinition for the concept of folksonomy from the 
identification and analysis of the characteristics, relationships and impacts of the post-truth as a 
phenomenon in the knowledge organization. The methodology used was based on an exploratory and 
qualitative investigation that was composed by the integration between the bibliographic research and 
the terminographic approach. It presents as focus of analysis a corpus made up of 120 articles published 
in the period from 2005 to 2021 in an international scope. Its results made it possible to characterize the 
phenomenon of post-truth and its implications in the field of knowledge organization; made possible a 
reflection on the theoretical and methodological bases that establish folksonomies as knowledge 
organization systems, which culminated in the understanding of folksonomy as an algorithmically directed 
mode of manifesting and imposing meanings and discourses based on the relational structures provided 
by the sociotechnical networks in digital context. 
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INTRODUÇÃO 

A pós-verdade tem sido predominantemente descrita na literatura como uma 

expressão, utilizada pela primeira vez por Steve Tesich em 1992 na revista The Nation, 

que ganha popularidade e atenção de pesquisadores das mais diversas áreas a partir 

do ano de 2016 com os principais acontecimentos políticos mundiais que 

caracterizaram o período e com o fato de ter sido destacada pelo Dicionário Oxford 

naquele ano.  

A partir da definição estabelecida pelo Dicionário Oxford, compreende-se que o 

conceito de pós-verdade denota um contexto histórico, social e cultural em que as 

subjetividades e a dimensão emocional das análises feitas pelos indivíduos se 

sobrepõem às evidências factuais e científicas. Tal sobreposição se dá tanto nas ações 

de elaboração, busca, seleção e compartilhamento da informação; quanto na 

apropriação das informações a fim de gerar novos conhecimentos. A estrutura de 

redes e a ação dos algoritmos acentuam isso ao possibilitarem a imersão dos indivíduos 

em redomas ou bolhas informacionais que atuam limitando o acesso a opiniões e 

visões de mundo dissonantes. 

A organização do conhecimento (OC) é um campo de estudos que na concepção de 

Hjørland (2008) aborda as atividades e processos de representação da informação 

realizados por múltiplos agentes, tais como: especialistas, algoritmos e leigos. 

Constitui-se em uma das áreas centrais para a compreensão das características, 

mecanismos e efeitos da pós-verdade visto que se encontra posicionada na passagem 

entre a modelagem e a aplicação de formas de se ver o mundo. É detentora da 

capacidade e da responsabilidade de arbitrar signos e significados e assim instituir 

discursos e práticas. Desse modo, intermedia tanto a disposição quanto o acesso à 

informação por meio de modelos conceituais explicitados e formalizados nos sistemas 

de organização do conhecimento (SOC).  

Os SOC são agentes que se encontram inseridos em processos comunicativos com 

acentuadas dimensões semióticas e discursivas (Feinberg, 2010). No contexto da pós-

verdade, as folksonomias são os tipos de SOC que mais evidenciam isso, uma vez que, 

viabilizam a manifestação e a expressão de preferências e interesses de indivíduos, 

bem como de grupos políticos e econômicos por meio de uma prática classificatória 

personalizada que se desenvolve a partir de ambientes digitais colaborativos, que 

conforme Farooq et al (2007) e Cattuto (2006), possuem como unidade fundamental 

de informação a tríade: pessoas, tags e recursos informacionais. 

A palavra folksonomia se origina de um neologismo cunhado no ano de 2004 por 

Thomas Vander Wal como um tipo de classificação feita pelas pessoas no contexto 

digital por meio da atribuição de palavras-chave a um determinado conteúdo, detentor 

de uma URL (Vander Wal, 2004). 

O presente estudo parte da percepção de que a folksonomia e a pós-verdade possuem 

nas redes sociais digitais uma estrutura sociotécnica comum, fator que contribui para 

que sejam respectivamente abordadas enquanto: um fenômeno que maximiza o uso 
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da linguagem natural para a representação da informação na primeira e um fenômeno 

que envolve a negação sistemática de fatos objetivos na segunda. Ambos são 

intensificados pelo efeito das práticas colaborativas e discursivas gerado pelas redes 

sociais em contextos digitais. 

As reflexões aqui apresentadas se fundamentam em um estudo de natureza 

exploratória e qualitativa realizado com base na pesquisa bibliográfica e na análise 

terminográfica de um corpus composto por 120 artigos oriundos de periódicos e 

conferências, em língua inglesa, publicados no período de 2005 a 2021. A base de dados 

científica Scopus foi a fonte utilizada para a identificação e seleção dos artigos. Foram 

focos das análises: título, resumo, palavras-chave e referencial teórico. Os critérios 

utilizados na escolha dos artigos foram: autoridade (o alto nível de citação de um 

autor), saturação (a recorrência de um determinado conceito ao longo dos trabalhos), 

relevância e valor semântico das palavras-chave. Os termos “folksonomy” e “post-

truth” foram utilizados nas estratégias de buscas, de modo isolado e de forma 

combinada e restritiva a partir do uso do operador booleano “AND”. A delimitação 

metodológica pela língua inglesa se justifica pelas dimensões e implicações mundiais 

dos fenômenos observados. Foram selecionados um total de 80 artigos a partir do 

termo “folksonomy” e 40 a partir do termo “post-truth”. 

O estudo buscou cumprir os objetivos prévios de: 1) apontar características e impactos 

da pós-verdade no âmbito da OC; 2) sugerir contribuições oriundas desse campo para 

o enfrentamento da desinformação enquanto fenômeno informacional que se 

amplifica no contexto da pós-verdade; 3) propor uma redefinição para o conceito de 

folksonomia nesse cenário. 

FOLKSONOMIAS E PÓS-VERDADE: CONCEITOS, RELAÇÕES E IMPLICAÇÕES  

Nos últimos 20 anos mudanças significativas foram implementadas nas formas de 

criação, acesso, compartilhamento e uso dos objetos informacionais em contextos 

digitais. Isso alterou a relação dos sujeitos com a informação (aqui abordada em suas 

três acepções básicas: como documento, como significado e como um construto 

social) e com os seus espaços de mediação. 

As folksonomias surgem no âmbito da Web 2.0, uma fase da web descrita por O´Reilly 

(2005) como um divisor de águas no modo de concepção dos padrões de software 

ancorado em um modelo de negócios baseado na radicalização do potencial da 

colaboração e da interação em rede e no máximo aproveitamento da inteligência 

coletiva. 

A aparente autonomia conferida aos usuários das plataformas digitais na produção, 

organização e compartilhamento dos conteúdos e objetos informacionais é um fator 

que contribuiu para o enfraquecimento e descrédito dos veículos tradicionais de 

comunicação e informação e, por consequência, para o surgimento do fenômeno da 

pós-verdade, conforme destacam autores como McIntyre (2018) e Araújo (2020) ao 

refletirem sobre as suas causas.  
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Segundo Mousselly-Sergieh et al (2014) a folksonomia é uma estrutura relacional 

composta por recursos informacionais, tags e usuários que possibilita a organização, 

navegação e recuperação de conteúdos na web. Nela observa-se a facilidade de acesso 

aos conteúdos, posto que são sistematizados de modo personalizável, por meio da 

linguagem natural. 

Na literatura produzida nos últimos 16 anos de pesquisas sobre folksonomias é possível 

destacar a percepção comum de uma estrutura onde relações e fluxos geram 

esquemas interpretativos que refletem visões de mundo. Ao viabilizarem uma relação 

pessoal com os conteúdos e objetos informacionais as folksonomias entram no escopo 

dos estudos atuais sobre desinformação e pós-verdade. 

De acordo com Freelon (2017) é possível observar uma relação intrínseca entre os 

ambientes digitais que na contemporaneidade promovem a crescente personalização 

da recuperação e do acesso à informação e a promoção da desinformação.  

Compreende-se aqui o conceito de desinformação como um tipo de informação, 

caracterizada pela imprecisão e por ser alvo de criação e compartilhamento com a 

intencionalidade de causar engano, manipulação e prejuízos em relação a outros 

(Fallis, 2015; Wardle, Derakhshan, 2017). Nesse sentido, as notícias falsas (fake news) 

são abordadas como um termo mais específico, situado no campo semântico de um 

termo mais amplo que é a desinformação.  

Tandoc Junior, Lim e Ling (2018) apud Estrada-Cuzcano, Alfaro-Mendives e Saavedra-

Vásquez (2020, p. 99)  apontam seis tipologias de fake news na literatura científica:  1) 

sátira: que constitui um conteúdo informativo repleto de humor ou exagero; 2) 

paródia: se diferencia da sátira por usar informações não objetivas para promover um 

conteúdo informativo que é caracterizado pelo humor a fim de levar a ridicularização; 

3) fabricação: um conteúdo não baseado em fatos, porém publicado com feições de 

notícias de maneira que aparente ser legítimo; 4) manipulação: um conteúdo 

composto por notícias visuais mas com adulterações em seu significado; 5) 

publicidade:  conteúdo informativo produzido com a finalidade vender ou promover 

produtos, empresas ou mesmo ideias;  e 6) propaganda: um conteúdo informativo 

criado por entidades ou grupos políticos a fim de influenciar a percepção do público 

sobre um determinado assunto, pessoa ou instituição. O quadro 1 sistematiza tais 

tipologias conforme o nível de sua factibilidade ou relação com fatos e eventos 

objetivos e ainda de acordo com o nível da intencionalidade em promover a 

enganação. 

Destacam-se nas tipologias de fake news as diferentes formas de aproximação ou de 

distanciamento da realidade e o objetivo comum de enganar aqueles que as acessam 

impactando de modo prejudicial os comportamentos e os processos de tomada de 

decisão. 
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Quadro 1. tipologias de definições de fake News. 

 Intenção imediata de enganar 

Nível de factibilidade Alta Baixa 

Alto  Publicidade 

Propaganda 

Manipulação 

Sátira 

Baixo Fabricação Paródia 

Traduzido e adaptado de Tandoc Junior, Lim e Ling (2018, p.12) apud Estrada-Cuzcano, Alfaro-

Mendives e Saavedra-Vásquez (2020, p. 100)   

Os ambientes digitais que adotam a folksonomia, enquanto propositores de estruturas 

relacionais e semióticas, contribuem para a geração de contextos ideais, tanto para a 

criação, descrição e compartilhamento de conteúdos e objetos informacionais 

fidedignos, quanto para o impulsionamento das várias modalidades de fake news e 

desinformação.  

Nesse panorama, as tags expressam narrativas e discursos que, uma vez instituídos por 

perfis de pessoas e ainda por chatbots1, podem ser artificialmente modelados para 

manifestar, ou mesmo impor, visões de mundo.  

Kalil e Santini (2020, p. 6) destacam que “[...] o uso de robôs nas redes sociais direciona 

a conversação online, rouba a atenção dos usuários, e funciona como uma nova forma 

de agendamento da imprensa e cria uma opinião pública artificial”. Isso ocorre porque 

os robôs podem ser programados para realizarem um padrão de postagens que fazem 

com que determinadas tags adquiriram rápida popularidade na rede ou ainda percam 

popularidade e assim deixem de ser utilizadas pelos usuários.  

A partir da observação das dinâmicas que perpassam esses ambientes, entende-se que 

há uma dimensão discursiva a ser estudada nos modos de criação e disseminação de 

todas as formas de desinformação. As folksonomias podem contribuir 

significativamente para a dispersão da mentira e do engano por meio dos discursos 

instituídos pelas tags. 

Saquete et al (2020) apontam a disseminação de fake news como o principal motor da 

pós-verdade. Na visão desses autores, a pós-verdade é um fenômeno de distorção que 

visa manipular a opinião pública e o comportamento dos indivíduos. 

A pós-verdade tem como base a exploração dos efeitos da mentira e do engano a partir 

da imposição de discursos por meio da comunicação mediada por computador (CMC) 

em sites de redes sociais. A mentira viralizada pelas plataformas digitais passa a atuar 

como um instrumento altamente eficiente de desinformação e gera um potencial 

significativo para a implementação de formas inovadoras de censura e controle 

(Magallón Rosa, 2019). 

 
1 Ferramenta de Inteligência Artificial (IA) criada com objetivo de simular um perfil de usuário humano nas 

interações realizadas via mídias sociais.   
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Observa-se um contexto histórico, social e cultural em que o avanço das tecnologias 

de comunicação e informação proporciona múltiplas formas de organização e difusão 

da mentira e do engano conforme os interesses de grupos econômicos e políticos.  

Barzilai e Chinn (2020) apontam cinco características da pós-verdade:   

1) Aumento da predominância e influência da misinformation e da desinformação: As 

autoras utilizam as definições de Wardle e Derakhshan (2017) para diferenciar esses 

dois conceitos da seguinte maneira: misinformation é uma informação parcial ou 

totalmente incorreta que não intenta necessariamente enganar a outros e 

desinformação é uma informação imprecisa disseminada com a intenção de manipular 

ou prejudicar a outros. 

2) Crescente rejeição ao conhecimento pré-estabelecido a partir de fatos e análises 

científicas: nesse cenário o conhecimento científico perde espaço para teorias da 

conspiração e fontes de informação não especializadas.  

3) Estabelecimento de convicções e experiências pessoais acima dos fatos e 

evidências: a dimensão pessoal passa a ser o principal parâmetro para a leitura da 

realidade. 

4) Declínio da confiança nas fontes institucionais da informação: entidades científicas 

e jornalísticas perdem espaço para redes e plataformas personalizáveis de informação.  

5) Aumento da fragmentação e polarização do consumo da informação: cenário 

caracterizado pelas bolhas informacionais geradas a partir da segmentação de 

conteúdos promovida pelas estruturas algorítmicas. 

Percebe-se que as cinco características da pós-verdade se interrelacionam de modo a 

formarem um contexto denso, constituído por inúmeras variáveis e fatores 

condicionantes.  

Barzilai e Chinn (2020) citam ainda fatores sociotécnicos, políticos, econômicos e 

científicos articulados na catalização do fenômeno da pós-verdade e salientam que 

outros fatores de cunho psicológico e educacional interagem com esses na sua 

configuração como uma condição contemporânea. 

A dimensão informacional da pós-verdade demanda ser analisada e descrita pela 

ciência da informação (CI) em diálogo com todos os fatores que a constituem. Sob essa 

perspectiva, o núcleo informacional do fenômeno enseja estudos que vão desde os 

fundamentos epistemológicos da CI às novas ecologias informacionais, com especial 

atenção às formas de organização, recuperação e uso dos conteúdos e objetos 

informacionais. 

No campo da organização do conhecimento as contribuições para o entendimento da 

pós-verdade e o enfrentamento de suas consequências tendem a acentuar a tensão 

entre ética e tecnologia. Tais tensões precisam evoluir para uma compreensão teórica 

e prática sobre a indissociabilidade entre esses dois pilares.  
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Saquete et al (2020) observam que a linguagem natural é a principal forma de 

formalização e disseminação de conteúdos e objetos informacionais ao longo das 

redes sociais digitais e destacam o potencial do uso da inteligência artificial nos 

esforços para identificação automática das fake news. Os autores propõem uma 

metodologia baseada nas seguintes subtarefas: 1) detecção de engano; 2) detecção de 

posição; 3) controvérsia e polarização; 4) verificação automatizada de fatos; 5) 

detecção de clickbait2; e 6) pontuações de credibilidade. As seis subtarefas 

pressupõem o uso de massivo de técnicas de processamento da linguagem natural. 

Observa-se ainda na literatura o nascedouro de pesquisas como Groza (2020) que 

intentam promover a aplicação das ontologias para a geração de inferências que 

possibilitem a detecção de fake news. 

Os estudos de Saquete et al (2020) e Groza (2020) exemplificam como a tecnologia 

pode ser aplicada para combater os efeitos da pós-verdade, mas, sem considerarmos 

a sua dimensão ética podem se tornar ineficazes pois a condição contemporânea 

evidencia como o avanço tecnológico promove e amplifica a desinformação.  

Em consonância com os estudos citados, Paula, Silva e Blanco (2018) apontam a 

urgência de criação de estruturas dedicadas à auditoria sistemática dos conteúdos 

disseminados pelas redes sociais em contexto digital. Mas, além disso, as legislações 

dos países precisam abarcar essa realidade garantindo que empresas de tecnologia 

(especialmente as big techs3) cumpram preceitos éticos mínimos ao propor e gerenciar 

as ações tantos dos seus usuários, quanto dos seus algoritmos. Pessoas físicas e 

jurídicas devem estar sujeitas às leis que considerem a dimensão ética da criação, do 

uso e da disseminação dos conteúdos e objetos informacionais na web.  

Observa-se na literatura três esferas básicas de atuação a serem consideradas nesse 

âmbito: 1) educação; 2) legislação e 3) auditoria dos conteúdos. 

Na esfera educacional os estudos sobre competência em informação devem somar 

esforços com as pesquisas específicas em tagging literacy a fim de cultivar a “[...] 

sensibilização e formação humana para o desenvolvimento de atividades de 

classificação da informação e do conhecimento em ambientes colaborativos digitais” 

(Mejias, 2005 apud Moura, 2009, p. 34). 

No cenário da pós-verdade, a tagging literacy é um tipo de competência que pode 

contribuir para que os sujeitos informacionais tenham a capacidade de identificar 

discursos artificialmente promovidos como hegemônicos em ambientes que adotam a 

folksonomia. A partir desse tipo de literacia evidencia-se como a livre atribuição de 

tags, por indivíduos e ainda por inteligências artificiais, pode atuar tanto na 

 
2 Em sua tradução literal: “caça-clique”, trata-se de um conteúdo com título chamativo ou apelativo que 
promove o acesso a propagandas e notícias imprecisas ou falsas e geram a sua propagação pela rede 
mediante as dinâmicas de compartilhamento. 
3 Termo utilizado para definir as grandes empresas de tecnologia que atuam com base na monopolização 
dos dados dos usuários da web. São exemplos de big techs: Amazon, Facebook e Google. 
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disseminação de conteúdos e objetos informacionais dotados de qualidade e 

credibilidade quanto na promoção da desinformação. 

Na esfera das legislações, observa-se que iniciativas efetivas para a regulação da 

atuação das big techs são escassas e recentes. Revelam as dificuldades que países e 

blocos regionais precisam superar nesse âmbito.  

No Brasil, por exemplo, em julho de 2020, foi apresentado o Projeto de Lei (PL) 

2630/2020 que pretende instituir a “Lei Brasileira de Liberdade, Responsabilidade e 

Transparência na Internet”, conhecida como “Lei das Fake News”.  Após aprovação no 

Senado Federal, o PL segue até o momento (segundo trimestre de 2021) em tramitação 

na Câmara dos Deputados sendo foco de significativos esvaziamentos em seu 

conteúdo de modo a comprometer a sua efetividade no combate aos aparatos de 

desinformação. 

O presente trabalho toma como modelo a legislação proposta pela União Europeia 

devido ao seu escopo, abrangência e sintonia em relação aos problemas e desafios aqui 

abordados. 

Em dezembro de 2020 a União Europeia apresentou um proposta de regulamentação 

composta pela DSA (Digital Services Act) e pela DMA (Digital Markets Act) que possuem 

como objetivos, respectivamente: “criar um espaço digital mais seguro no qual os 

direitos fundamentais de todos os usuários de serviços digitais sejam protegidos” e 

“estabelecer condições de concorrência equitativas para fomentar a inovação, o 

crescimento e a competitividade, tanto no Mercado Único Europeu como a nível 

mundial” (European Commission, on-line, tradução nossa).  

A DSA especificamente contempla uma regulamentação direcionada ao combate à 

desinformação promovida tanto por empresas responsáveis pelas plataformas 

digitais, quanto por seus usuários. Abarca ainda a responsabilização dessas empresas 

pela ação dos seus algoritmos e sistemas de recomendação trazendo diretrizes para a 

explicitação dos seus mecanismos de atuação. É possível destacar nessa legislação um 

considerável avanço em relação à consciência que os legisladores possuem sobre os 

impactos da ação de tais mecanismos. 

Uma parte essencial da atividade de uma plataforma on-line de 
grande dimensão se relaciona à forma como a informação é 
priorizada e apresentada na sua interface para facilitar e otimizar o 
acesso dos usuários do serviço. Isso feito, por exemplo, através da 
sugestão, classificação e priorização algorítmica da informação, de 
uma distinção mediante texto ou de outras representações visuais, 
ou da conservação da informação fornecida pelos usuários. Estes 
sistemas de recomendação podem ter um impacto significativo na 
capacidade dos usuários de recuperar e interagir com a informação 
on-line. Desempenham igualmente um papel importante na 
amplificação de determinadas mensagens, na propagação viral da 
informação e no estímulo do comportamento on-line (European 
Commission, 2020, p. 37, tradução nossa). 
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Os legisladores europeus apresentaram aos países membros da União Europeia uma 

Lei de Serviços Digitais que pode ser utilizada como modelo a ser adaptado inclusive 

por países como o Brasil ao reconhecerem e apontarem como o modo de atuação das 

big techs influencia ou determina não somente o que seus usuários acessam na rede 

mas sobretudo o comportamento a ser desencadeado a partir do acesso e da 

apropriação das informações, caracterizando o que Morozov e Marcondes (2018)  

denominaram regulação algorítmica. 

 

Na esfera da auditoria de conteúdos, observa-se a necessidade de uma atuação 

multidisciplinar e com a participação de diferentes atores da sociedade, dentre os quais 

se destacam as próprias big techs com o cumprimento de regulamentações que 

resultem em reavaliações e mudanças em seus modelos de negócios.  

A OC possui um relevante papel a ser desempenhado na proposição de estruturas 

informacionais que viabilizem uma web de conteúdos auditáveis potencializando 

práticas como a fact-checking4. 

Observa-se que o avanço das pesquisas sobre folksonomia, especialmente em EUA e 

China, países que mais desenvolvem estudos científicos sobre o tema segundo 

levantamento realizado em 2021 na base de dados Scopus, indicam um inescapável 

alinhamento entre folksonomias e ontologias a fim de promover sistemas de 

recomendação que possibilitem melhorias na recuperação da informação em múltiplos 

campos e contextos de aplicação (Nauman; Hussain, 2007; Vig, 2010; Qassimi, 

Abdelwahed, 2019).  

A ontologia é um tipo de SOC que preconiza a explicitação e formalização dos 

conceitos e suas relações no nível dos sistemas e aplicações computacionais visto que 

“requer uma possibilidade de interpretação algorítmica dos seus significados” 

(Feitosa, 2006, p.73). Uma vez aliada ao potencial de atualização terminológica e de 

contextualização que as folksonomias viabilizam, as ontologias podem enriquecer os 

ambientes digitais colaborativos com uma estruturação do conhecimento passível de 

inferências. 

Nesse sentido, o conceito de ontologia folksonomizada revela um SOC que hibridiza a 

linguagem natural e a linguagem controlada agregando os aspectos positivos de 

ambas a fim de promover avanços na estrutura lógica que embasa a representação e a 

recuperação dos conteúdos e objetos informacionais, conforme evidenciam os 

estudos de Alves e Santanchè (2011); Wang et al. (2015); Yadav et al. (2016) e Salgado 

(2019). 

Uma aplicação possível das ontologias folksonomizadas no contexto da pós-verdade 

teria como foco principal a identificação de fake news o que uma vez ancorado na 

dimensão ética e social da OC possibilitaria a criação e a disseminação de técnicas de 

recomendação de tags e conteúdos baseadas em inteligência artificial e 

 
4 Termo utilizado para denotar a prática de checagem de fatos, dados e informações conforme 
as evidências e fontes fidedignas. 
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compromissadas com a veracidade dos fatos e com as evidências científicas, atuando 

de modo integrado com sites e serviços de fact-checking. 

FOLKSONOMIAS: COMPONENTES DA PÓS-VERDADE? 

Folksonomia e pós-verdade são conceitos relacionados na contemporaneidade. O 

estudo destaca a incipiência das pesquisas que relacionam diretamente os dois 

conceitos e a urgência de novas investigações, principalmente sob a ótica da CI e 

especificamente da OC. 

As buscas restritivas realizadas com o operador booleano AND e os termos 

“folksonomy” e “post-truth” não apresentaram resultados significativos, retornando 

apenas um artigo publicado em 2020 na Rússia. Nele Ryabchenko e Malysheva (2020) 

abordam as características da comunicação política moderna nos ambientes digitais. O 

que revela como o caráter discursivo e passível de modulação algorítmica dos 

ambientes folksonômicos tornou-se uma seara propícia para a promoção de discursos 

de cunho político e ideológico.    

No tocante às buscas com o termo “folksonomy”, observou-se na literatura analisada 

a configuração de duas grandes frentes de investigação não excludentes: uma 

dedicada aos aspectos semânticos dos ambientes folksonômicos com destaque para 

pesquisas que visam aprimorar a recomendação de tags e conteúdos informacionais e 

outra dedicada a inserir nesses ambientes colaborativos uma estruturação lógica e 

formal, que faça com que inferências possam ser realizadas. 

A figura 1 sintetiza os principais conceitos identificados a partir da análise do corpus da 

pesquisa. Foi utilizada a nuvem de tags como um recurso gráfico que possibilita 

destacar os conceitos mais recorrentes e ainda os de maior valor semântico. 

Figura 1. Nuvem de conceitos gerada a partir do termo “folksonomy”. 

 

Fonte: dados da pesquisa. 
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Considera-se que as tags não expressam apenas conteúdos, mas discursos que 

contribuem para a validação e propagação da informação (e da desinformação) 

conforme os perfis de interesse. 

Na era da pós-verdade, a folksonomia se configura como um modo algoritmicamente 

dirigido de manifestação e imposição de discursos e significados que viabiliza a 

propagação segmentada de conteúdos e objetos informacionais. Esta proposta de 

definição conceitual não exclui as definições existentes na literatura, apenas amplia o 

entendimento que se tem das folksonomias enquanto tipos de SOC. 

O nível de personalização da relação com a informação que as folksonomias viabilizam 

demanda uma abordagem vigilante da OC, sobretudo no que concerne à sua 

capacidade de gerar e ampliar bolhas informacionais dado o alto potencial de 

manifestação e imposição de discursos enviesados pela ação, não somente dos 

sujeitos, mas também dos dispositivos algorítmicos que arbitram as plataformas 

digitais. 

Nelas, sujeitos informacionais são detentores de certa autonomia para indexar seus 

conteúdos e objetos informacionais de acordo com seus pontos de vista e 

necessidades. Contudo, é pertinente considerarmos que essa autonomia não é total e 

nem isenta da ação de inteligências artificiais e da curadoria algorítmica que caracteriza 

esses ambientes digitais.  

As buscas com o termo “post-truth” recuperaram trabalhos científicos dedicados à 

descrição do fenômeno da pós-verdade e de seus conceitos relacionados. A figura 2 

sistematiza os principais conceitos abordados nesses estudos. 

Figura 2. Nuvem de conceitos gerada a partir do termo “post-truth”. 

 

Fonte: dados da pesquisa. 
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Destaca-se nesse panorama o papel ativo de mecanismos que instituem uma pervasiva 

curadoria algorítmica que atua na filtragem e direcionamento de conteúdos e contribui 

para que os sujeitos informacionais lidem com a exponencial massa de dados e 

informações disponíveis na web ao mesmo tempo em que fornece as bases 

informacionais da pós-verdade.   

Percebeu-se que as folksonomias não figuram entre os componentes da pós-verdade, 

não se trata de uma relação todo-parte, mas de uma possível relação de causalidade 

visto que, enquanto SOC baseados em linguagem natural, encontram-se inseridas na 

densa cultura informacional formada pela interação dos fatores e condicionantes que 

juntos instituem a Pós-verdade. 

As tags e a modulação algorítmica a que estão suscetíveis instauram uma retórica 

digital maleável conforme os interesses de grupos políticos e econômicos que 

retroalimenta um ciclo de representação, busca e recuperação personalizável da 

informação. Considera-se relevante salientar aqui que a desinformação também é 

informação (FALLIS, 2015). Sendo assim, as práticas de classificação distribuída 

realizadas a partir da atribuição de tags ao longo das redes sociais digitais contribuem 

para a ocorrência do fenômeno informacional em todas as suas dimensões e impactos. 

CONCLUSÕES 

A personalização da relação com a informação que as folksonomias propiciam instigam 

uma abordagem crítica e ética da OC em relação: a) aos múltiplos atores que arbitram 

e modelam essa linguagem; b) ao seu potencial de desencadear e amplificar as bolhas 

informacionais; e c) à sua capacidade de promoção das várias formas de 

desinformação. 

Esforços interdisciplinares empreendidos nesse campo podem auxiliar na descrição e 

compreensão dos fenômenos informacionais contemporâneos, além de contribuírem 

para o enfrentamento da desinformação, mitigando seus impactos a partir de modelos 

conceituais formais que viabilizem uma web em que as inferências e as recomendações 

promovidas pelos mecanismos que instauram a curadoria algorítmica vigente 

cooperem para o reestabelecimento da verdade, a ser alcançada sob uma perspectiva 

objetiva, pautada pela valorização dos fatos e evidências científicas.  
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